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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1967, que Institui Código Eleitoral, 
passa a viger acrescida do artigo 141-A: 

 
 
“Art. 141-A  É proibido a venda e o consumo de bebida alcoólica das zero 

(0) às vinte (20) horas no dia em que se realizarem as eleições em bares, 
restaurantes, quiosques ou estabelecimentos congêneres, sujeitando-se à 
imediata suspensão da venda e do consumo. 

 
Pena – detenção de seis meses a um ano e multa no valor de um mil a 

cinco mil reais. 
 
Parágrafo Único.  É vedada, no dia do pleito e nos horários mencionados 

no caput deste artigo, a aglomeração de pessoas vendendo ou consumindo 
bebida alcoólica, sujeitando-se os infratores às medidas previstas neste 
artigo.” (NR) 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O objetivo deste Projeto é estabelecer a proibição da comercialização de 

bebidas alcoólicas e seu consumo em bares, restaurantes, botecos, quiosques etc., 
no dia em que se realizarem as eleições. É a positivação da chamada “lei seca”. 

 
Vale esclarecer que a proibição da comercialização de bebidas alcoólicas 

e seu consumo adentra no mundo jurídico pela edição de portaria ou resolução 
exarada pela Justiça Eleitoral ou até por Secretários de Segurança Pública.  

 
E, conforme expressa disposição legal, compete ao Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) expedir instruções que julgar convenientes à execução do Código 
Eleitoral (art. 23, IX do Código Eleitoral), bem como, até o dia 5 de março de cada 
ano eleitoral, expedir todas as instruções necessárias à execução da Lei nº 9.504, 
de 1997, ouvidos previamente, em audiência pública, os delegados dos partidos 
participantes do pleito (art. 105 da Lei 9.504, de 1997). Destarte, esses atos não 
podem extrapolar os termos do Ordenamento Jurídico, de modo que o poder 
regulamentar se subordina ao texto legal, vedado a criação de direitos ou obrigações 
por meio desse poder regulamentar, inclusive, é proibido ampliar, restringir ou 
modificar os direitos e as obrigações previstos na Lei. 
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Não existe no Código Eleitoral e tampouco na Lei das Eleições qualquer 
dispositivo legal que explicita ou implicitamente disponha sobre a restrição ao 
comércio de bebidas alcoólicas ou o seu consumo como forma de garantir a ordem 
pública no dia das eleições. Logo, não tem amparo legal a Justiça Eleitoral inovar o 
Ordenamento Jurídico, criando proibição e extinguindo um direito do cidadão. 

 
Matéria publicada na mídia durante as eleições do ano de 2010, dá 

dimensão do problema posto, mediante a seguinte notícia: 
 
“Saiba quais estados terão 'lei seca' no dia das eleições. 
 
Segundo o TSE, não há legislação para restrição a bebidas alcoólicas. 
Pelo menos 15 estados e DF proíbem venda e consumo neste domingo.  
 
Saiba quais estados terão 'lei seca' no dia das eleições. 
 
Segundo o TSE, não há legislação para restrição a bebidas alcoólicas. 
Pelo menos 15 estados e DF proíbem venda e consumo neste domingo. A 
"lei seca", que restringe o consumo e a venda de bebidas alcoólicas em 
lugares públicos neste domingo, dia da eleição para presidente, 
governadores, senadores, deputados federais e estaduais, não será 
adotada em todo o país.  
 
De acordo com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), não há legislação para 
a restrição a bebidas alcoólicas, para evitar eventuais transtornos durante 
a votação. A aplicação ou não da "lei seca" deve ser definida pela 
Secretaria de Segurança Pública de cada estado, em parceria com o 
Tribunal Regional Eleitoral, por meio de portarias. 
 

Confira quais estados terão "lei seca" nestas eleições 

Acre 
Estarão proibidos a venda e o consumo de bebidas alcoólicas, em 
todo o estado, no período entre as 6h do dia 2 de outubro (sábado) e 
as 20h do domingo (3), segundo o Tribunal Regional Eleitoral. 

Alagoas 

Em Maceió, não haverá restrição a bebidas alcoólicas em locais 
públicos no dia da eleição. Nas demais regiões do estado, segundo a 
Polícia Militar, cada juiz eleitoral vai definir, por comarca, onde haverá 
ou não lei seca. 

Amazonas 
Segundo o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, estão proibidos o 
consumo de bebidas alcoólicas, em locais públicos ou abertos ao 
público, no período de 22h do sábado (2) até as 18h do domingo (3). 

Amapá 
Segundo o Tribunal Regional Eleitoral, haverá restrição ao consumo e 
à venda de bebidas alcoólicas em locais públicos, em todo o estado, 
entre as 17h de sábado (2) e a meia-noite de domingo (3). 

Bahia 
De acordo com o Tribunal Regional Eleitoral, não haverá "lei seca" na 
Bahia durante as eleições. 
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Confira quais estados terão "lei seca" nestas eleições 

Ceará 

Segundo a Secretaria de Segurança Pública, está proibida a venda e o 
consumo de bebidas alcoólicas em bares, restaurantes e demais 
estabelecimentos abertos ao público em todo o estado, da 0h à meia-
noite de domingo (3). 

Distrito 
Federal 

A Secretaria de Segurança Pública decidiu proibir, da 0h à meia-noite 
de domingo (3), a venda e o fornecimento, a qualquer título, de 
bebidas alcoólicas no Distrito Federal, nos bares, boates, 
hotéis, restaurantes, lanchonetes, clubes recreativos, salões de festas, 
trailers, quiosques, demais estabelecimentos comerciais e similares. 

Espírito 
Santo 

Em todo o estado, segundo o Tribunal Regional Eleitoral, a venda e o 
consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos estão proibidos, 
das 8h às 17h do domingo (3). 

Goiás 
A restrição a bebidas alcoólicas em Goiás será determinada pelo juiz 
eleitoral de cada comarca, segundo o Tribunal Regional Eleitoral. Em 
Goiânia, não haverá "lei seca". 

Maranhão 

A Secretaria de Segurança Pública decidiu proibir a comercialização e 
o consumo de bebidas alcoólicas em bares, restaurantes, boates e 
congêneres, em todo o estado, entre a 0h e a meia-noite do domingo 
(3). 

Minas Gerais 
Das 6h às 20h do domingo (3), bares e restaurantes estão proibidos 
de vender ou distribuir bebidas alcoólicas em todo o estado de Minas 
Gerais. 

Mato Grosso 
do Sul 

Em todo o estado, não poderão ser vendidas bebidas alcoólicas entre 
as 3h às 19h de domingo (3), em bares, lanchonetes, restaurantes e 
congêneres. 

Mato Grosso 

No estado de Mato Grosso, não haverá "lei seca", segundo o Tribunal 
Regional Eleitoral. Cada juiz eleitoral poderá definir, no entanto, por 
comarca, onde haverá ou não restrições a bebidas alcoólicas. Em 
Cuiabá, não haverá restrições. 

Pará 

Segundo o Tribunal Regional Eleitoral, uma portaria da Polícia Civil 
proíbe em todo o estado a venda e o consumo de bebidas alcoólicas 
em bares, restaurantes, lanchonetes e outros estabelecimentos 
semelhantes, da 0h às 18h de domingo (3). 

Paraíba 
Estão proibidos a venda e a comercialização de bebidas alcoólicas em 
locais públicos, em todo o estado, entre a 0h e as 18h do domingo (3). 

Pernambuco 

A Secretaria de Defesa Civil de Pernambuco decidiu proibir, das 5h 
até as 18h do dia 3 de outubro, em todo o estado, a venda e o 
consumo de bebidas alcoólicas em bares, restaurantes e outros 
estabelecimentos do mesmo gênero. 

Piauí 
De acordo com o Tribunal Regional Eleitoral, estão proibidos a venda 
e o consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos, em todo o 
estado, entre 0h e meia-noite dedomingo (3). 
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Confira quais estados terão "lei seca" nestas eleições 

Paraná 
Segundo a Secretaria de Segurança Pública, não haverá "lei seca" no 
Paraná 

Rio de 
Janeiro 

Representantes da Secretaria de Segurança do Rio de Janeiro e do 
Tribunal Regional Eleitoral decidiram que não haverá "lei seca" no 
domingo (3). 

Rio Grande 
do Norte 

Em todo o estado, a venda e o consumo de bebidas alcoólicas estão 
suspensos desde as 6h até as 18h do domingo (3), em locais públicos 
como bares, restaurantes e outros estabelecimentos afins. 

Rondônia 
Segundo o Tribunal Regional Eleitoral, haverá restrição a bebidas 
alcoólicas em locais públicos em todo o estado, entre a 0h e as 19h de 
domingo (3). 

Roraima 
De acordo com o Tribunal Regional Eleitoral, estão proibidos a venda 
e o consumo de bebidas alcoólicas, em locais públicos, das 23h de 
sábado (2) até as 19h de domingo (3), em todo o estado. 

Rio Grande 
do Sul 

Segundo o Tribunal Regional Eleitoral e a Secretaria de Segurança 
Pública, não haverá "lei seca" no estado no dia das eleições. 

Santa 
Catarina 

Segundo a Secretaria de Segurança Pública, não haverá "lei seca" no 
estado no dia das eleições. 

Sergipe 
Em Sergipe, cada juiz eleitoral deverá determinar se haverá ou não 
restrições a bebidas alcoólicas em sua comarca. Em Aracaju, não 
haverá "lei seca". 

São Paulo 
A Secretaria de Segurança Pública e o Tribunal Regional Eleitoral 
afirmam que a "lei seca" não vai entrar em vigor em São Paulo no 
domingo (3). 

Tocantins 

No Tocantins, cada juiz eleitoral deverá determinar se haverá ou não 
restrições a bebidas alcoólicas em sua comarca. Em Palmas, não 
haverá "lei seca". (http://g1.globo.com/especiais/eleicoes-
2010/noticia/2010/10/saiba-quais-estados-terao-lei-seca-no-dia-das-
eleicoes.html 

 
É bom lembrar que prevalece no Ordenamento Pátrio  a observância da 

legalidade, de modo que alguém só é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo em 
virtude da lei (art. 5º, inciso II da Constituição Federal), assim como há  garantia à 
livre iniciativa, de modo que as regulamentações à exploração da atividade 
econômica só se dá em virtude e nos casos em que a lei estabelece (art. 170 c/c art. 
174 da Constituição Federal). 

 
Assim, por mais que o argumento favorável a proibição de venda de 

bebidas alcoólicas e seu consumo no dia das eleições reflita uma preocupação em 
prevenir possíveis distúrbios durante o pleito e a livre manifestação e exercício do 
voto, sob o pretexto do exercício do poder de polícia administrativa, há evidente 
extrapolação dos limites da lei, uma vez que não existe no Ordenamento Jurídico 
qualquer dispositivo que estabeleça proibição ao consumo ou comércio de bebidas 

http://g1.globo.com/especiais/eleicoes-2010/noticia/2010/10/saiba-quais-estados-terao-lei-seca-no-dia-das-eleicoes.html
http://g1.globo.com/especiais/eleicoes-2010/noticia/2010/10/saiba-quais-estados-terao-lei-seca-no-dia-das-eleicoes.html
http://g1.globo.com/especiais/eleicoes-2010/noticia/2010/10/saiba-quais-estados-terao-lei-seca-no-dia-das-eleicoes.html
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alcoólicas durante as eleições, mas tão somente normas que tipificam criminalmente 
algumas condutas, cuja ocorrência, supostamente, torna-se mais freqüentes após a 
sua ingestão.  

 
Como se sabe, considera-se poder de polícia a atividade da 

administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 
regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos constumes, á disciplina da 
produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais e coletivos (art. 78 do Código Tributário 
Nacional -CTN). Por sua vez,  apenas se considera como regular exercício do poder 
de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, 
com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como 
discricionária, sem abuso ou desvio de poder (parágrafo único do art. 78 do CTN). 

 
Por fim, algumas nuances contidas no Projeto merecem ser destacadas:  
 
Em primeiro lugar, tradicionalmente a lei seca é marcada no período de 

24 horas sem venda e consumo de bebidas alcoólicas. Não obstante, o 
aperfeiçoamento da tecnologia e o uso sistemático e exitoso do processo eletrônico 
de votação, por meio das urnas eletrônicas, mostrou que o processo de votação, de 
fato, consegue ser encerrado às 17 horas; e, somente em alguns pouco casos, o 
processo de votação se alonga por mais algumas horas após o período marcado 
para o encerramento da votação.  

 
Por conseguinte, é perfeitamente razoável fixar o período de proibição de 

venda e consumo de bebidas alcoólicas das zero horas às 20 horas do dia do pleito, 
especialmente se levarmos em consideração que os resultados oficiais são 
divulgados rapidamente, motivando os festejos daqueles militantes e partidários que 
ganharam as eleições, bem como o retorno da rotina dos demais cidadãos, inclusive, 
o comércio dos bares e dos restaurantes.      

 
Em segundo lugar, o dia do pleito eleitoral é data móvel, uma vez que a 

legislação fixa que, no ano em que deva ocorrer as eleições, o primeiro turno 
realizar-se-á sempre no primeiro domingo de outubro (art. 1º da Lei 9.504, de 1997) 
e o segundo turno realizar-se-á no último domingo de outubro (art. 2º, §1º da Lei 
9.504, de 1997); motivo pelo qual o Projeto prescreve que a proibição acontecerá 
“no dia em que se realizarem as eleições”. 

 
Diante do exposto, peço apoio dos meus Pares para aprovação deste 

Projeto. 
 
 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2011 
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Deputado ROGÉRIO CARVALHO 
PT/SE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  
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Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  
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§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior: 

I - elaborar o seu regimento interno; 

II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, propondo ao Congresso 

Nacional a criação ou extinção dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos 

vencimentos, provendo-os na forma da lei; 

III - conceder aos seus membros licença e férias, assim como afastamento do 

exercício dos cargos efetivos; 

IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos dos juízes dos 

Tribunais Regionais Eleitorais; 
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V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qualquer dos Territórios; 

VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de qualquer 

Tribunal Eleitoral, indicando a forma desse aumento; 

VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice Presidente da República, 

senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei; 

VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a criação de novas 

zonas; 

IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código; 

X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Regionais e auxiliares 

em diligência fora da sede; 

XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organizada pelos Tribunais 

de Justiça nos termos do art. 25; 

XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese 

por autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político; 

XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras nos Estados em que 

essa providência for solicitada pelo Tribunal Regional respectivo; 

XIV - requisitar força federal necessária ao cumprimento da lei, de suas próprias 

decisões ou das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação 

e a apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência; 

XVI - requisitar funcionário da União e do Distrito Federal quando o exigir o 

acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria; 

XVII - publicar um boletim eleitoral; 

XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar convenientes à execução 

da legislação eleitoral. 

 

Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Ministério Público 

Eleitoral: 

I - assistir às sessões do Tribunal Superior e tomar parte nas discussões; 

II - exercer a ação pública e promovê-la até final, em todos os feitos de 

competência originária do Tribunal; 

III - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal; 

IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos os assuntos submetidos à 

deliberação do Tribunal, quando solicitada sua audiência por qualquer dos juízes, ou por 

iniciativa sua, se entender necessário; 

V - defender a jurisdição do Tribunal; 

VI - representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis eleitorais, 

especialmente quanto à sua aplicação uniforme em todo o País; 

VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições; 

VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Público junto aos Tribunais 

Regionais; 

IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, pessoalmente ou por 

intermédio de Procurador que designe, nas diligências a serem realizadas. 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 141. A força armada conservar-se-á a cem metros da seção eleitoral e não 

poderá aproximar-se do lugar da votação, ou nele penetrar, sem ordem do presidente da mesa. 

 

CAPÍTULO III 

DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

 

Art. 142. No dia marcado para a eleição, às 7 (sete) horas, o presidente da mesa 

receptora, os mesários e os secretários verificarão se no lugar designado estão em ordem o 

material remetido pelo juiz e a urna destinada a recolher os votos, bem como se estão 

presentes os fiscais de partido. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o 

País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  
 

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  
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§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  
 

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos 

votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 

registrado.  

§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 

estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 

atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas 

das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 

ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 

políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 

recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 

correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 

resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos 

na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 241, 250, 322, 328, 329, 333 e o parágrafo 

único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o 4º do art. 39 da 

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 64 da Lei nº 9.100, 

de 29 de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967.  
 

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  
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Iris Rezende  

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

TAXAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 

de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 

dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 

respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.  

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do 

processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 

desvio de poder. (Artigo com redação dada pelo Ato Complementar nº 31, de 28/12/1966) 

 

Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o art. 77 consideram-se:  

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 

b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua 

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 

intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada 

um dos seus usuários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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